
Procedimento de Licenciamento de Deposição de Resíduos em Aterro                    
Capítulo IV do RJDRA em Articulação com a Seção II do Capítulo VIII do Decreto-Lei 

102-D/2020, 10 de dezembro

Liquidação de DUC

TUA 
Favorável/Favorável 

Condicionado*

Aprovação do Projeto

Audiência Prévia nos 
termos CPA (confirma ou 

altera o sentido da 
decisão)

O Operador 
apresenta todos os 

elementos solicitados?

TUA Indeferimento

Verificação dos Elementos 
Instrutórios e as Entidades 

Competentes 
pronunciam-se

Solicitação de Elementos 
Instrutórios 

Adicionais/Esclarecimentos

Início do Procedimento

50 Dias

Submissão SiliAmb

As Entidades Competentes 
emitem Parecer

O Operador 
apresenta todos os 

elementos 
instrutórios?

Sim

Emissão de Decisão

Sim

Não

Não

*O Título de Aprovação de Projeto tem uma validade máxima de 3 anos, durante o qual 
o Operador terá de solicitar VP, não podendo iniciar a exploração do aterro sem que o 
procedimento de VP esteja concluído favoravelmente.

O Operador solicita 
Vistoria Prévia (VP) num 
prazo máximo de 3 anos

Prazo suspende-se

Continua
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Liquidação de DUC

TUA Provisório

TUA 
Favorável/Favorável 

Condicionado*

Pedido de Licença de Exploração, após Aprovação de Projecto

Audiência Prévia nos 
termos CPA 

(confirma ou altera o 
sentido da decisão)

As condições 
verificadas na vistoria estão 

conformes?

TUA Indeferimento

Vistoria Prévia
Comunicação da data de 

VP ao Operador e às 
Entidades Competentes

Até 10 dias antes

Não

Início do Procedimento

Agenda até 30 dias

Vistoria(s) 
Conformidade

O Operador solicita 
Vistoria Prévia (VP)

Realização de Vistoria 
Elaboração do Auto 

Vistoria
Sim

As condições 
verificadas na vistoria estão 

conformes?

SimNão
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